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GABINETE DO PREFEITO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO. 

Processo Administrativo N° 213/2019 
Pregão Presencial N° 007/2020. 
Sistema de Registro de Preços. 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: TIPO: Menor Preço (item). 
OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o registro de preços 
para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender 
as secretarias do município de Água Clara/ MS, conforme 
edital e seus anexos. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: ás 10h00min do dia 06 de fevereiro de 2020. 
LOCAL: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua 
Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 
79.680.000. EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/MS, 24 
de janeiro de 2020. 

Marcos Antônio Garcia 
Pregoeiro 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº. 06, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

O Diretor Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por 61 dias o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal LEILA 
RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de zelador, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera 
a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias em um único atestado medico. O vencimento 
se dará na data de 11/03/2020 conforme processo 
administrativo nº. 2014.05.00799. P 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supra citada será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Janeiro de 2020 
Maria Aparecida Elias de Souza. 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 07, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio – Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 63 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal MARCIA 
APARECIDA VITOR REIS  ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista de Planejamento e Controle, lotada na 
Prefeitura Municipal Administrativo.  Atestado médico o 
vencimento se dará na data 26/02/2020, conforme processo 
administrativo nº. 2017.05.11319P. 
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Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Janeiro  de 2020 
Maria Aparecida Elias de Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 08, DE 27 DE JANEIRO 2020 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

O Diretor Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR –  Por 32 dias o benefício 

de auxílio – doença a servidora pública municipal CRISTIANE 
OTTONI DE SOUZA ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ODONTOLOGA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 
nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
dias (sessenta) dias em um único atestado médico o 
vencimento se dará na data 11/02/2020, conforme processo 
administrativo nº. 2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supra citada será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 18.12.2014. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Janeiro  2020. 
Maria Aparecida Elias de Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 09, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

O Diretor Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por 27 dias o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal VANESSA 
DIAS DE QUEIROZ, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. Por 
força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a 
Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum 

beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias em um único atestado medico. O vencimento 
se dará na data de 06/02/2020 conforme processo 
administrativo nº. 2014.05.00799. P 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supra citada será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Janeiro de 2020 
Maria Aparecida Elias de Souza. 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 10, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por 61 dias  o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora público municipal NORMA 
ANDRADE VIDA ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PAJEM lotada na Secretaria Municipal de Educação. Por força 
do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei 
Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio 
de auxilio – doença poderá ser superior a 60 dias (sessenta) 
dias em um único atestado médico o vencimento se dará na 
data 25/03/2020 , conforme processo administrativo nº. 
2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Janeiro de 2020 
Maria Aparecida Elias de Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 11, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 30 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, ao servidor público municipal Waldeci 



Nº. 679/2020  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2020.        ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/3 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Torres, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, 
lotado na Prefeitura Municipal. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 13/02/2020 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Janeiro de 2020 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 
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